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Autoriza o Poder Executivo a benefi-
ciar a Liga de Futebol local, com dez
por cento da arrecadação do Estádio.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da

Bahia,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a
destinar à Liga de Futebol Simoesfilhense, os tributos das ar
recadaçoes dos jogos que se realizem no Estádio Municipal f

Edgard Santos.

Art. 29 - A quantia, advinda do que estabelece1
o artigo primeiro» será distribuido entre a Liga e o esporte*
amador, através dos clubes « ela filiados.

Parágrafo único - Obedeça-se o seguinte crite -
rio na distribuição da citada quantia, destinando a Liga de
Futebol Simoesfilhense, a quota deCquinze por cento) 15% e
dos 85% (oitenta e cinco por cento) restantes, seja calculada
uma quota de igual valor, para cada clube a ela filiado, in -
distintamente.

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na dáfe de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 10. de janeiro de 1980

. EngÇ João FilgueáJtasSifSes Filho
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